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PROJETO DE LEI Nº _____/2021
Autor: Vereador Marcos Bandeira (PMB)


DISPÔE sobre a criação da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), no Município de João Pessoa-PB e da outras providências.

Art. 1º Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) no Município de João Pessoa, com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.

 Art. 2º A Ciptea será expedida mediante requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

 I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identificado; 

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital do identificado; 
III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail do responsável legal ou do cuidador; 

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do dirigente responsável.

Art. 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista. 
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Plenário da Câmara Municipal de João Pessoa, 13 de Maio de 2021.
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MARCOS BANDEIRA (PMB)
Vereador 


JUSTIFICATIVA
Consta na Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a instituição da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), onde o indivíduo com TEA deve ser considerado uma Pessoa com Deficiência para todos os efeitos legais.
Seguindo as conquistas dos direitos, o presente Projeto de Lei tem por objetivo criar a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) no Município de João Pessoa. A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista visa à garantia de atenção integral, pronto atendimento e prioridade no acesso e atendimento aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social. 
O Governo do Estado, entre muitas iniciativas, inaugurou no ano de 2020 o Centro de Atendimento ao Autista, um espaço inovador de gestão pública, que vai fortalecer a rede de atenção à saúde destas pessoas, com o objetivo de ampliar o acesso e a intervenção precoce. O Centro vai atender as pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) de forma multidisciplinar, com profissionais de diversas áreas que realizam o processo terapêutico visando à qualidade de vida e autonomia das pessoas com TEA. localizado na Rua Bom Jesus, nº 649, Bairro do Varjão/Rangel, em João Pessoa.
Nesse propósito de conquista, sabemos que nem toda deficiência é visível, portanto, se a condição de autista constar na Carteira de Identidade será possível acelerar os atendimentos, diminuindo a burocracia bem como o acesso às instituições administrativas públicas e privadas evitando o constrangimento e demora no atendimento e o desgaste psicológico.
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma disfunção neurológica cujos sintomas englobam diferentes características como a dificuldade de comunicação por deficiência no domínio da linguagem, a dificuldade de formar o raciocínio lógico, a dificuldade de socialização, além de prejuízos a respeito do desenvolvimento de comportamentos restritivos e repetitivos. Neste intuito, o principal escopo da Carteira de Identificação do Autista (CIA) é facilitar a identificação das pessoas autistas para que tenham assegurados seus direitos, inclusive o atendimento preferencial, haja vista que o autismo não é fácil ser identificado, portanto irá facilitar o atendimento a eles. 
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